


















































PREFEITURA 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ANEXO XII- DIRETOR DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR (PROCON) (LC. 681/23) 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CARGO: Diretor de Proteção ao Consumidor 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Departamento de Proteção ao Consumidor 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre Nomeação e Exoneração 

VINCULAÇÃO: Secretaria de Assuntos Jurídicos 

SUBORDINAÇÃO: Secretário de Assuntos Jurídicos 

FORMAÇÃO: de acordo com o artigo 15-A da Lei n. 9.495/2017, com suas alterações. 

PADRÃO REMUNERATÓRIO: Padrão 22 da Tabela de Cargos de Provimento em Comissão, a ser 

calculada conforme dispõe a Lei Complementar n. 56, de 1992 (Estatuto dos Servidores). 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Participar da elaboração de projetos estratégicos e de governo, em conjunto com o Secretário de 

Assuntos Jurídicos e com o Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos, relacionados às questões que 
envolvam as diretrizes políticas e governamentais para a melhoria da gestão pública no tocante à 
Proteção do Consumidor, bem como dirigir a divisão orgânica responsável pelo Departamento a que 

está vinculado e as equipes sob sua responsabilidade a fim de garantir o cumprimento do que 

estabelecido pelo Chefe do Executivo, propondo e aprimorando soluções que visem ao atendimento 
das diretrizes da política de governo relacionadas à esfera de atribuição do Departamento, 
comprometendo-se a preservar a relação de confiança, inerente ao seu cargo, existente para com o 
Chefe do Poder Executivo. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

- Exercer a direção geral, bem como a sua respectiva supervisão, dos programas e ações de 

governo vinculados ao de Proteção ao Consumidor. I 

- Prestar assistência e despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as 

autoridades superiores. 
- Participar e decidir de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais 

de planejamento da Administração Municipal em conjunto com as autoridades superiores. 
- Apresentar ao Secretário de Assuntos Jurídicos dados e documentos destinados ao 

acompanhamento, avaliação e revisão dos programas pelos quais é responsável, nos prazos a si 

estabelecidos. 
- Confeccionar a proposta orçamentária no ponto das atribuições de seu Departamento, 
remetendo os dados levantados ao Secretário de Assuntos Jurídicos para consolidação. 



PREFEITURA 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Autorizar a abertura e o andamento de procedimentos licitatórios, decidindo sobre a 
necessidade ou não de contratações, na forma da lei. 

Atuar junto ao Secretário de Assuntos Jurídicos e do Chefe de Contratos, como ordenador de 

despesas para as contratações de serviços e materiais relacionados à área de atribuição do 
Departamento. 

Avaliar o impacto socioeconômico das políticas públicas municipais relacionadas ao 
Departamento. 

Decidir, em grau de recurso, sobre as matérias a si apresentadas que tenham origem nas 
Divisões a si subordinadas, na forma da Lei. 

Resolver, mediante decisão, os conflitos de atribuições envolvendo as Divisões a si vinculadas. 
Distribuir os serviços aos servidores do Departamento, bem como às Divisões a si 

subordinadas. 

Deliberar sobre férias, afastamentos e outras matérias funcionais relacionadas aos agentes 

públicos do Departamento e das Divisões a si vinculadas. 

Quantitativo: 1 



PREFEITURA 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ANEXO XIII- CHEFE DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR (PROCON) (LC. 681/23) 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CARGO: Chefe de Proteção ao Consumidor 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Divisão de Proteção ao Consumidor 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre Nomeação e Exoneração 

VINCULAÇÃO: Departamento de Proteção ao Consumidor 

SUBORDINAÇÃO: Secretário de Assuntos Jurídicos 

FORMAÇÃO: de acordo com o Artigo 15-A da Lei n. 9.495/2017, com suas alterações. 

PADRÃO REMUNERATÓRIO: Padrão 21 da Tabela de Cargos de Provimento em Comissão, a ser 

calculada conforme dispõe a Lei Complementar n. 56, de 1992 (Estatuto dos Servidores). 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Chefiar a divisão orgânica responsável pela Divisão de Proteção ao Consumidor, propondo e 
aprimorando soluções que visem ao atendimento das diretrizes da política de governo relacionadas à 
esfera de atribuição da Divisão e em alinhamento ao Departamento ao qual está vinculado. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

- Exercer a chefia geral, bem como a sua respectiva supervisão, dos programas e ações de 
governo à Divisão de Proteção ao Consumidor. 
- Atuar como interlocutor entre o Procon estadual e o Procon municipal representando a 
Administração Pública do município, bem como manter interlocução com a imprensa, empresas, 

consumidores e autoridades de modo a fazer implantar as políticas públicas de defesa do consumidor 
e manter parte da arrecadação das multas aplicadas no Município. 
- Tomar as decisões necessárias para cumprir suas atribuições em conjunto com as autoridades 

superiores, ou individualmente nos limites de sua competência, devendo, inclusive, determinar 

providências dos subordinados quando necessário, e preservar a relação de confiança, inerente ao 
seu cargo, existente para com o Secretário da Pasta e para com o Chefe do Poder Executivo. 
- Apresentar ao Secretário de Assuntos Jurídicos, por intermédio do Diretor Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, dados e documentos destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão dos 
programas pelos quais é responsável, nos prazos a si estabelecidos. 
- Confeccionar, em conjunto com o Departamento ao qual se encontra vinculado, a proposta 
orçamentária no ponto das atribuições de sua Divisão, remetendo os dados levantados ao Secretário 
de Assuntos Jurídicos para consolidação. 
- Autorizar a abertura e o andamento de procedimentos administrativos, decidindo sobre as 
questões a si apresentadas, na forma da lei. 



PREFEITURA 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Avaliar o impacto socioeconômico das políticas públicas municipais relacionadas à Divisão. 

Decidir, em grau de recurso, sobre as matérias a si apresentadas que tenham origem nas 

Supervisões a si subordinadas, na forma da Lei. 
Resolver, mediante decisão, os conflitos de atribuições envolvendo as Supervisões a si 

vinculadas. 
Distribuir os serviços aos servidores da Divisão. 
Deliberar sobre férias, afastamentos e outras matérias funcionais relacionadas aos agentes 

públicos da Divisão. 
Representar a Secretaria de Assuntos Jurídicos em reuniões ou compromissos, quando assim 

designado e/ou quando relacionado às atribuições da Secretaria de Assuntos Jurídicos. 
Fiscalizar, monitorar e revisar as atividades dos servidores lotados na Divisão, ratificando os 

atos praticados, quando necessário; ou, justificadamente, deixar de acatar decisão administrativa, 

apresentando, neste caso, nova fundamentação. 
Chefiar os serviços e equipes responsáveis pelos serviços de proteção ao consumidor, inclusive 

interagindo com os membros do Judiciário e do Ministério Público em nome da Administração Pública. 
Interagir de modo a viabilizar emendas parlamentares que destinem recursos para os serviços 

prestados. 

Quantitativo: 1 



PREFEITURA 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ANEXO XIV- DIRETOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS (DAL) (LC. 681/23) 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CARGO: Diretor de Assuntos Legislativos 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Departamento de Assuntos Legislativos 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre Nomeação e Exoneração 

VINCULAÇÃO: Secretaria de Assuntos Jurídicos 

SUBORDINAÇÃO: Secretário de Assuntos Jurídicos 

FORMAÇÃO: de acordo com o artigo 15-A da Lei n. 9.495/2017, com suas alterações. 

PADRÃO REMUNERATÓRIO: Padrão 22 da Tabela de Cargos de Provimento em Comissão, a ser 
calculada conforme dispõe a Lei Complementar n. 56, de 1992 (Estatuto dos Servidores). 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Participar da elaboração de projetos estratégicos e de governo, em conjunto com o Secretário de 
Assuntos Jurídicos e com o Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos, relacionados às questões que 
envolvam as diretrizes políticas e governamentais para a melhoria da gestão pública no tocante às Leis 

e aos, projetos de lei do Poder Executivo e do Poder Legislativo, bem como acompanhar a formalização 
e registro dos atos oriundos do Prefeito e da Secretaria de Assuntos Jurídicos, dirigir a divisão orgânica 
responsável pelo Departamento a que está vinculado e as equipes sob sua responsabilidade, com a 
finalidade principal de garantir o cumprimento das políticas estabelecidas pelo Chefe do Executivo e 
seus agentes políticos, propondo e aprimorando soluções que visem ao atendimento das diretrizes das 
políticas de governo relacionadas à esfera de atribuição do Departamento, comprometendo-se a 

preservar a relação de confiança, inerente ao seu cargo, bem como tomar decisões, deliberar e emitir 

ordens para cumprimento das políticas públicas. Promover a articulação com os agentes políticos do 
Poder Legislativo. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

- Apresentar ao Secretário de Assuntos Jurídicos dados e documentos destinados ao 
acompanhamento, avaliação e revisão dos programas de governo pelos quais é responsável. 
- Propor alterações e revisões de normas necessárias à implementação do programa de 

governo. 
- Avaliar o impacto socioeconômico das políticas públicas municipais relacionadas ao 

Departamento. 
- Exercer a direção geral, bem como a sua respectiva supervisão, dos programas e ações de 
governo vinculados ao Departamento de Assuntos Legislativos. 



PREFEITURA 
SÃO JOSÉDOSCAMPOS 

Prestar assistência e despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as 

autoridades superiores. 
Participar e decidir de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais 

de planejamento da Administração Municipal em conjunto com as autoridades superiores. 
chefe 

Autorizar a abertura e o andamento de procedimentos licitatórios, decidindo sobre a 

necessidade ou não de contratações, na forma da lei. 
Atuar junto ao Secretário de Assuntos Jurídicos e do Chefe de Contratos, como ordenador de 

despesas para as contratações de obras, serviços e materiais relacionados à área de atribuição do 

Departamento. 

Decidir sobre as matérias a si apresentadas que tenham origem nas Divisões a si subordinadas, 

na forma da Lei. 

Resolver, mediante decisão, os conflitos de atribuições envolvendo as Divisões a si vinculadas. 
Distribuir os serviços aos servidores do Departamento, bem como às Divisões a si 

subordinadas. 

Deliberar sobre férias, afastamentos e outras matérias funcionais relacionadas aos agentes 
públicos do Departamento e das Divisões a si vinculadas. 

Representar a Secretaria de Assuntos Jurídicos em reuniões ou compromissos, quando assim 
designado e/ou quando relacionado às atribuições do Departamento de Assuntos Legislativos. 

Atuar como interlocutor político do Poder Executivo perante a Câmara Municipal em matérias 
relativas à discussão, aprovação e veto de projetos de lei. 

Quantitativo: 1 



PREFEITURA 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ANEXO XV- CHEFE DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS (LC. 681/23) 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CARGO: Chefe de Assuntos Legislativos 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Divisão de Assuntos Legislativos 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre Nomeação e Exoneração 

VINCULAÇÃO: Departamento de Assuntos Legislativos 

SUBORDINAÇÃO: Secretário de Assuntos Jurídicos 

FORMAÇÃO: de acordo com o Artigo 15-A da Lei n. 9.495/2017, com suas alterações. 

PADRÃO REMUNERATÓRIO: Padrão 21 da Tabela de Cargos de Provimento em Comissão, a ser 

Céllculada conforme dispõe a Lei Complementar n. 56, de 1992 (Estatuto dos Servidores). 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Chefiar a divisão orgânica responsável pela Divisão de Assuntos Legislativos, propondo e aprimorando 

soluções que visem ao atendimento das diretrizes da política de governo relacionadas à esfera de 

atribuição da Divisão e em alinhamento ao Departamento ao qual está vinculado. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

- Exercer a chefia geral, bem como a sua respectiva supervisão, dos programas e ações de 
governo vinculadas à Divisão de Assuntos Legislativos. 
- Acompanhar com as áreas competentes, conforme a matéria, a atividade legislativa do Poder 

Executivo e do Poder Legislativo, atuando em conjunto com o Chefe do Executivo e com o Secretário 

de Governança na interlocução política interna e externa na sua área de atuação, de modo a aprovar 

políticas públicas de interesse do Governo e impedir a aprovação de iniciativas legislativas não 

alinhadas com as políticas públicas estabelecidas pelo Governo. 
- Tomar as decisões necessárias para cumprir suas atribuições em conjunto com as autoridades 

superiores, ou individualmente nos limites de sua competência, devendo, inclusive, determinar 

providências dos subordinados quando necessário, e preservar a relação de confiança, inerente ao 

seu cargo, existente para com o Secretário da Pasta e para com o Chefe do Poder Executivo. 
- Apresentar ao Secretário de Assuntos Jurídicos, por intermédio do Diretor de Assuntos 

Legislativos, dados e documentos destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão dos programas 

pelos quais é responsável, nos prazos a si estabelecidos. 
- Confeccionar, em conjunto com o Departamento ao qual se encontra vinculado, a proposta 

orçamentária no ponto das atribuições de sua Divisão, remetendo os dados levantados ao Secretário 

de Assuntos Jurídicos para consolidação. 



PREFEITURA 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Autorizar a abertura e o andamento de procedimentos administrativos, decidindo sobre as 
questões a si apresentadas, na forma da lei. 

Avaliar o impacto socioeconômico das políticas públicas municipais relacionadas à Divisão. 
Decidir, em grau de recurso, sobre as matérias a si apresentadas que tenham origem nas 

Supervisões a si subordinadas, na forma da Lei. 
Resolver, mediante decisão, os conflitos de atribuições envolvendo as Supervisões a si 

vinculadas. 

Distribuir os serviços aos servidores da Divisão. 
Deliberar sobre férias, afastamentos e outras matérias funcionais relacionadas aos agentes 

públicos da Divisão. 
Representar a Secretaria de Assuntos Jurídicos em reuniões ou compromissos, quando assim 

designado e/ou quando relacionado às atribuições do Departamento de Assuntos Legislativos. 
Fiscalizar, monitorar e revisar as atividades dos servidores lotados na Divisão, ratificando os 

atos praticados, quando necessário; ou, justificadamente, deixar de acatar decisão administrativa, 

apresentando, neste caso, nova fundamentação. 
Chefiar os serviços e equipes que dão apoio legislativo aos Secretários e ao Prefeito, no que se 

refere aos projetos de lei e comissões especiais de inquérito em andamento, providenciando a 
interlocução entre os poderes nos limites dos serviços que seu órgão desenvolve. 

Quantitativo: 1 



PREFEITURA 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ANEXO XVI- CHEFE DE FORMALIZAÇÃO DE ATOS (LC. 681/23) 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CARGO: Chefe de Formalização e Atos 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Divisão de Formalização e Atos 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre Nomeação e Exoneração 

VINCULAÇÃO: Departamento de Assuntos Legislativos 

SUBORDINAÇÃO: Secretário de Assuntos Jurídicos 

FORMAÇÃO: de acordo com o artigo 15-A da Lei n. 9.495/2017, com suas alterações. 

PADRÃO REMUNERATÓRIO: Padrão 21 da Tabela de Cargos de Provimento em Comissão, a ser 

calculada conforme dispõe a Lei Complementar n. 56, de 1992 (Estatuto dos Servidores). 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Chefiar a divisão orgânica responsável pela Divisão de Formalização e Atos, propondo e aprimorando 

soluções que visem ao atendimento das diretrizes da política de governo relacionadas à esfera de 

atribuição da Divisão e em alinhamento ao Departamento ao qual está vinculado. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

- Exercer a chefia geral, bem como a sua respectiva supervisão, dos programas e ações de 

governo vinculadas à Divisão de Formalização de Atos. 
- Decidir e determinar em consonância com as diretivas de Governo a padronização da forma 

como devem ser apresentados os atos e documentos e contratos para formalização; manter contato 

com representantes da contratante e das contratadas de modo a fazer cumprir suas determinações, 

agindo em nome da Administração Pública. 
- Tomar as decisões necessárias para cumprir suas atribuições em conjunto com as autoridades 

superiores, ou individualmente nos limites de sua competência, devendo, inclusive, determinar 

providências dos subordinados quando necessário, e preservar a relação de confiança, inerente ao seu 

cargo, existente para com o Secretário da Pasta e para com o Chefe do Poder Executivo, controlando 

os atos e contratos sob sua guarda, os quais deverão ser mantidos em sigilo até o momento da 

publicação oficial, momento em que se dará a transparência da atividade. 
- Determinar a quaisquer servidores públicos que retifiquem atos e contratos apresentados para 

formalização, quando os mesmos não atenderem aos requisitos legais, de modo a manter a relação de 

confiança com o Chefe do Executivo, inerente ao cargo ocupado, dadas as consequências políticas e 

jurídicas; 



PREFEITURA 
SÃOJOSÉDOSCAMPOS 

Apresentar ao Secretário de Assuntos Jurídicos, por intermédio do Diretor de Assuntos 

Legislativos, dados e documentos destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão dos programas 

pelos quais é responsável, nos prazos a si estabelecidos; 
Confeccionar, em conjunto com o Departamento ao qual se encontra vinculado, a proposta 

orçamentária no ponto das atribuições de sua Divisão, remetendo os dados levantados ao Secretário 

de Assuntos Jurídicos para consolidação; 

Autorizar a abertura e o andamento de procedimentos administrativos, decidindo sobre as 

questões a si apresentadas, na forma da lei; 

Avaliar o impacto socioeconômico das políticas públicas municipais relacionadas à Divisão, 
principalmente no que se refere à geração e registro de dados e documentos e o respectivo 
armazenamento, além do consumo de material e mão de obra; 

Decidir, em grau de recurso, sobre as matérias a si apresentadas que tenham origem nas 

Supervisões a si subordinadas, na forma da Lei; 

Resolver, mediante decisão, os conflitos de atribuições envolvendo as Supervisões a si 

vinculadas; 

Distribuir os serviços aos servidores da Divisão; 
Deliberar sobre férias, afastamentos e outras matérias funcionais relacionadas aos agentes 

públicos da Divisão; 
Representar a Secretaria de Assuntos Jurídicos em reuniões ou compromissos, quando assim 

designado e/ou quando relacionado às atribuições da Divisão; 

Fiscalizar, monitorar e revisar as atividades dos servidores lotados na Divisão, ratificando os 
atos praticados, quando necessário; ou, justificadamente, deixar de acatar decisão administrativa, 

apresentando, neste caso, nova fundamentação; 
Chefiar os serviços e pessoal responsável pela formalização de atos da Administração Pública, 

interagindo diretamente com o Secretário da Pasta e com o Chefe do Executivo, cuidando, inclusive 
para que os referidos atos sejam devidamente verificados e assinados pelas autoridades competentes 
e particulares, quando for o caso. 

Quantitativo: 1 



PREFEITURA 
SÃOJOSÉDOSCAMPOS 

ANEXO XVII-CHEFE DA JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS (LC. 681/23) 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CARGO: Chefe da Junta Municipal de Recursos 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Divisão da Junta Municipal de Recursos 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre Nomeação e Exoneração 

VINCULAÇÃO: Secretaria de Assuntos Jurídicos 

SUBORDINAÇÃO: Secretário de Assuntos Jurídicos 

FORMAÇÃO: de acordo com o artigo 15-A da Lei n. 9.495/2017, com suas alterações. 

PADRÃO REMUNERATÓRIO: Padrão 21 da Tabela de Cargos de Provimento em Comissão, a 

calculada conforme dispõe a Lei Complementar n. 56, de 1992 (Estatuto dos Servidores). 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

ser 

Chefiar a divisão orgânica responsável pela Junta Municipal de Recursos, propondo e aprimorando 

soluções que visem ao atendimento das diretrizes da política de governo relacionadas à esfera de 
atribuição da Divisão e em alinhamento ao Departamento ao qual está vinculado. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

- Exercer a chefia geral, bem como a sua respectiva supervisão, dos programas e ações de 
governo vinculadas ao Departamento da Junta Municipal de Recursos. 
- Decidir e determinar em consonância com as diretivas de Governo a padronização da forma 

como devem ser apresentados os atos e documentos e contratos para formalização; manter contato 

com representantes da contratante e das contratadas de modo a fazer cumprir suas determinações, 

agindo em nome da Administração Pública. 
- Tomar as decisões necessárias para cumprir suas atribuições em conjunto com as autoridades 

superiores, ou individualmente nos limites de sua competência, devendo, inclusive, determinar 

providências dos subordinados quando necessário, e preservar a relação de confiança, inerente ao seu 
cargo, existente para com o Secretário da Pasta e para com o Chefe do Poder Executivo. 
- Apresentar ao Secretário de Assuntos Jurídicos e ao Presidente da Junta Municipal de Recursos, 

dados e documentos destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão dos programas pelos quais 
é responsável, nos prazos a si estabelecidos; 
- Confeccionar, em conjunto com o Departamento ao qual se encontra vinculado, a proposta 

orçamentária no ponto das atribuições de sua Divisão, remetendo os dados levantados ao Secretário 

de Assuntos Jurídicos para consolidação; 
- Autorizar a abertura e o andamento de procedimentos administrativos, decidindo sobre as 

questões a si apresentadas, na forma da lei; 



PREFEITURA 
SÃOJOSÉDOSCAMPOS 

Avaliar o impacto socioeconômico das políticas públicas municipais relacionadas à Divisão, 
principalmente no que se refere à geração e registro de dados e documentos e o respectivo 
armazenamento, além do consumo de material e mão de obra; 

Decidir, em grau de recurso, sobre as matérias a si apresentadas que tenham origem nas 

Supervisões a si subordinadas, na forma da Lei; 
Resolver, mediante decisão, os conflitos de atribuições envolvendo as Supervisões a si 

vinculadas; 

Distribuir os serviços aos servidores da Divisão; 
Deliberar sobre férias, afastamentos e outras matérias funcionais relacionadas aos agentes 

públicos da Divisão; 
Representar a Secretaria de Assuntos Jurídicos em reuniões ou compromissos, quando assim 

designado e/ou quando relacionado às atribuições da Divisão; 
Fiscalizar, monitorar e revisar as atividades dos servidores lotados na Divisão, ratificando os 

atos praticados, quando necessário; ou, justificadamente, deixar de acatar decisão administrativa, 
apresentando, neste caso, nova fundamentação; 

Chefiar os serviços e pessoal, interagindo diretamente com o Secretário da Pasta e com o Chefe 
do Executivo, cuidando, inclusive para que os referidos atos sejam devidamente verificados e assinados 
pelas autoridades competentes e particulares, quando for o caso. 

Quantitativo: 1 
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PREFEITURA 
SÃOJOSÉDOSCAMPOS 

ANEXO XVIII- CARGOS EXTINTOS (LC. 681/23) 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE APOIO JURÍDICO* 

DIRETOR DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR * 

CHEFE DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR* 

DIRETOR DE APOIO LEGISLATIVO* 

CHEFE DE APOIO LEGISLATIVO* 

CHEFE DA FORMALIZAÇÃO E ATOS* 

CHEFE DE RECURSOS MUNICIPAIS* 

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA JUDICIAL* 

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA JUDICIAL E TRABALHISTA* 

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA CONSULTIVA ADMINISTRATIVA* 

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA FISCAL E TRIBUTÁRIA* 

SUBPROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS* 

CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA* 

CHEFE DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO* 


